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CONVÊNIO 020/2023 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL 

(AGEMS) E O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU, 

VISANDO A DELEGAÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS DO 

MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n!l 
03.576.220/0001-56, com sede administrativa localizada na Avenida Aquidauana, n!1 1001, na 
cidade de BATAGUASSU - MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor, 

AKIRA OTSUBO, brasileiro, casado, portador do RG n!1 000509000 SSP/MS, inscrito no CPF n!1 

005.528.101-00, residente na Rua Peruíbe, n!l 240, Bairro Jardim Acapulco - Município de 
BATAGUASSU-MS, doravante denominado CONCEDENTE e a AGÊNCIA ESTADUAL DE 
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL (AGEMS), Pessoa Jurídica de 
Direito Público, instituída pela Lei Estadual nQ 2.363/2001, inscrita no CNPJ/MF sob o n!l 
04.895.130/0001-90, com sede localizada na Avenida Afonso Pena, n!1 3026, Campo Grande -MS, 
doravante denominada AGEMS, neste ato representada pelo seu Diretor, o Senhor Carlos 
Alberto de Assis, brasileiro, casado, portador(a) do RG n2 2332767 SSP/MS, inscrito no CPF n!l 
CPF 924.445.208-15, residente na Rua Sebastião Lima, n2 660, Bairro Monte Líbano, Município 
de Campo Grande - MS, doravante denominado CONVENENTE, resolvem celebrar o presente 
CONVÊNIO que, por sua vez, sujeita-se às disposições contidas nos dispositivos federais, 
estaduais, municipais e demais normas que regem a matéria, dentre as quais se destacam a Lei 
Federal nº 11.445/2007, Lei Federal n2 12.305/2010, Lei Federal n!114.133/2021, Lei Estadual nº 

2.363/2001 e o Decreto Estadual n!l 11.261/2003; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o cumprimento das metas, cláusulas e condições 

dos eventuais contratos de delegação da prestação dos serviços públicos de Limpeza Urbana e 

Manejo de Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de se promover uma visão sistêmica na gestão dos resíduos 

sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde 

pública, com adoção de mecanismos que garantam a regularidade, continuidade, funcionalidade 

e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, observada a Lei Federal n!l 11.445/2007; 

São pactuadas as cláusulas e condições a seguir elencadas, autorizado pelo processo 
administrativo n!1 51/007.158/2023: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente CONVÊNIO tem por objeto a delegação, pelo MUNICÍPIO à AGEMS, das 
atribuições concernentes à regulação e à fiscalização dos serviços públicos de Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município, com base no art. 23 e 
demais dispositivos da Lei Federal nº 11.445/2007. 
1.2. A delegação objeto do presente ajuste não afasta a obrigação do MUNICÍPIO, enquanto 
titular do serviço público em questão, em também promover a implementação e/ou o 
acompanhamento da prestação do serviço público de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 
Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU). 

CLAÚSULA SEGUNDA- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

2.1. Para consecução do objeto pactuado neste instrumento, além das demais cláusulas deste 
CONVÊNIO, compete: 

2.2 AO CONCEDENTE (MUNICÍPIO) 

a) promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários à gestão dos
serviços públicos de limpe_za urbana e de manejo de resíduos sólidos;

b) supervisionar, acompanhar e apoiar as atividades do presente CONVÊNIO, empenhando-se
para que seus objetivos sejam alcançados;

c) fornecer à AGEMS todos os documentos, informações e dados necessários à regulação e à
fiscalização nos prazos estipulados;

d) garantir a participação da AGEMS nas discussões relativas a projetos de normatizações
municipais, bem como nas ações de saneamento ambiental, que influenciem na prestação dos
serviços de saneamento básico;

e) definir os procedimentos para o acondicionamento adequado dos resíduos sólidos urbanos,
inclusive para coleta seletiva;

f) promover, realizar e desenvolver ações de educação ambiental na gestão de resíduos sólidos,
com auxílio da AGEMS;

g) estabelecer, em conjunto com o prestador de serviços, programas para minimizar a
quantidade de rejeitos a serem dispostos em aterros sanitários;

h) observar o disposto nas normas editadas pela AGEMS;

i) inserir, nos contratos de concessão ou de prestação dos serviços de saneamento básico,
previsão impondo à contratada a obrigação inserta na Cláusula Terceira deste Convênio;

j) dar ciência da celebração do presente Convênio ao(s) eventuais Concessionário(os)
Prestador(es) de Serviço de RSDU do Município;
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k) garantir o livre acesso de servidores do controle interno, a qualquer tempo e lugar, para
verificação e avaliação dos atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com a execução do
instrumento pactuado.

2.3 À CONVENENTE (AGEMS) 

a) proceder à regulação e à fiscalização dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos
sólidos domiciliares urbanos do Município, em conformidade com a legislação pertinente;

b) expedir atos normativos de ordem técnica, econômica e contábil, visando ao estabelecimento
de padrões de serviço adequado e eficaz;

c) apoiar o estabelecimento do sistema de cobrança a fim de assegurar a sustentabilidade
operacional e financeira dos serviços;

d) aplicar sanções e penalidades ao prestador do· serviço, quando, sem motivo justificado,
houver descumprimento previstos das normas;

e) zelar pelo fiel cumprimento do Instrumento Contratual firmado entre o Município e o
Prestador dos Serviços;

f) disponibilizar serviço de Ouvidoria para receber, tratar e responder reclamações e sugestões
dos usuários quanto aos serviços de saneamento básico do MUNICÍPIO;

g) atender às solicitações do MUNICÍPIO, concernentes ao objeto deste CONVÊNIO;

h) garantir o livre acesso de servidores do controle interno, a qualquer tempo e lugar, para
verificação e avaliação dos atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com a execução
do instrumento pactuado.

2.4. O objeto deste convênio terá sua execução iniciada na data da assinatura constando no 
plano de trabalho anexo a definição das etapas e o cronograma necessário à consecução do fim 

almejado neste instrumento. 

2.5. O plano de trabalho poderá sofrer alteração a qualquer tempo mediante ajuste entre as 

partes. 

2.6. Os signatários arcarão com os custos necessários ao cumprimento das obrigações por cada 

um assumidas, notadamente os referentes aos encargos salariais, fiscais, sociais e trabalhistas. 

CLÁUSULA TERCE IRA- DA CONTRAPRESTAÇÃO PELO SERVIÇO DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

3.1. A contraprestação relativa ao exercício da função regulatória e fiscalizatória assumida pela 

ora CONVENENTE corresponderá ao pagamento de Taxa de Fiscalização prevista na Lei Estadual 

n!l 4147 /2011, a qual deve ser adimplida pelas delegatórias ou assemelhados que prestem o 
serviço público de saneamento básico no Estado de Mato Grosso do Sul. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 20 anos, 
admitida sua prorrogação pela formalização de termos aditivos. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO 

5.1. O presente Convênio poderá ser alterado com as devidas justificativas, de comum acordo 
entre os participes, pela formalização de termos aditivos, devendo o respectivo pedido ser 
apresentado no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO 

6.1. O presente Convênio poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, 

unilateralmente ou em comum acordo, pelos participes, com aviso prévio de no mínimo 60 

(sessenta) dias, bem como pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
pactuada. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

7.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção 

de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

PARAGRÁFO ÚNICO: O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos artigos 72, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

7.2. OS SIGNATÁRIOS obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 

instrumento contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O MUNICÍPIO não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou 

base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados 

no instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 

mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 

prévia aprovação da AGEMS, responsabilizando-se a cada uma das partes pela obtenção e gestão 

dos dados. 

7.3. OS SIGNATÁRIOS obrigam-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 

promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 

acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
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Campo Grande, 31 de outubro de 2023. 

MUNICÍPIO 

Sr. Akira Otsubo 

Prefeito Municipal de Bataguassu/MS 

AGEMS 

Sr. Carlos Alberto de Assis 

Diretor-Presidente 

TESTEMUNHAS: 
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EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia criada pela Lei 
n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, 108, Bairro
Tiradentes, Campo Grande - MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente Maria do Carmo Avesani
Lopez e o Município de DOURADOS, CNPJ/MF n. 03.155.926/0001-44, neste ato representado por seu Prefeito(a) 
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA, vêm através deste edital, tornar pública a rescisão administrativa
do Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa de Doação Mediante Condição
Suspensiva e Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade Habitacional do Lote Urbanizado,
com os (as) beneficiários (as) abaixo relacionados (as), referente a base habitacional entregue no âmbito do
Projeto Lote Urbanizado no LOTEAMENTO RESIDENCIAL ESPLANADA 05, motivada por desistência dos
beneficiários.
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E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual n° 15.816, de 30 de novembro de 
2021. 

Campo Grande/MS, 06 de novembro de 2023. 

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ 
Diretora-Presidente 

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 020/2023. 

Processo nº 51/007.158/2023. 

Partícipes: Município de Bataguassu (CNPJ nº 03.576.220/0001-56) e Agência Estadual de Regulação 

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul - AGEMS (CNPJ nº 04.895.130/0001-90). 

Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto a delegação, pelo Município à AGEMS, das atribuições 
concernentes à regulação e à fiscalização dos serviços públicos de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 
Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município, com base no art. 23 e demais dispositivos da Lei Federal 

nº 11.445/2007. 

Vigência: O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, admitida sua prorrogação pela formalização de termos aditivos. 

Data de Assinatura: 31/10/2023. 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 11.445/2007 e suas posteriores alterações, Lei Federal n º 

12.305/2010, Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 2.363/2001 e Decreto Estadual nº 11.261/2003. 

Assinam: Akira Otsubo, Prefeito Municipal de Bataguassu/MS, CPF nº xxx.528.101-xx e Carlos Alberto 

de Assis, Diretor-Presidente/AGEMS, CPF nº xxx.445.208-xx. 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

Extrato do Contrato Nº 0114/2023/AGESUL Nº Cadastral 22976 

Processo: 

Partes: 

Objeto: 

27 /003.641/2023 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL e ALCANCE 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, da obra de 
ampliação do Hospital Regional de Dourados - Construção 3ª Etapa, no município 
de Dourados/MS, de acordo com as especificações do Edital de Concorrência nº 

022/2023-DLO, quadro de quantitativo, bem como na íntegra, a Proposta da CON­
TRATADA, que fazem parte integrante deste contrato, como se nele estivessem 
inseridos todos os seus termos. 
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